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Município
O Brasil nasceu municipalista e precisamos trazer para o 
mundo dos fatos aquilo que a Constituição Federal de 1988 
consagrou: 

"O MUNICÍPIO É ENTE FEDERADO!"

O municipalismo dá atenção e respeita as comunidades
locais, e a valorização do poder local vem também de
encontro a princípios de gestão que servem ao bem comum
do povo gaúcho e ao que de mais moderno podemos
conceber para a nossa democracia.



Bandeiras prioritárias da Saúde:

Judicialização da Saúde;

Descentralização e Organização de Serviços da Saúde;

Hospitais de Pequeno Porte - HPPs;

Aplicação de Programas Estaduais e Federais;

Assistência Farmacêutica;

Suporte Técnico e Legislativo aos municípios;

Demandas Municipais e outros;

Famurs /Saúde



Saúde
O Sistema Único de Saúde (SUS) é um dos mais robustos sistemas

de saúde pública do mundo
 

Garante acesso integral, universal e gratuito a toda a população
brasileira. A atenção integral à saúde é um direito de todos os
brasileiros (art. 196 da Constituição Federal).

A gestão das ações e serviços de saúde é solidária e participativa
entre os três entes da Federação: 

"União, Estados e Municípios".
 



Comissão Intergestores Bipartite/Tripartite

CIB
 

 

CIT

Sec. Mun. Saúde
 

 

SES-RS
 
 

Ministério da 
Saúde

 

Pactuações entre as esferas
(Lei 12.466/2011):



Objetivo das Comissões Intergestores - SUS 

Decidir: aspectos operacionais, financeiros e administrativos da
gestão compartilhada do SUS; diretrizes nacionais, regionais e
intermunicipais, a respeito da organização das redes de atenção à
saúde; diretrizes sobre as regiões de saúde, distrito sanitário, integração
de territórios, referência e contrarreferência e demais aspectos
vinculados à integração das ações e serviços de saúde entre os
entes federados;

Comissão Intergestores Bipartite/Tripartite

“Art. 14-B da Lei 12.466/2011 - O Conselho Nacional de Secretários de Saúde
(Conass) e o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde

(Conasems) são reconhecidos como entidades representativas dos entes
estaduais e municipais para tratar de matérias referentes à saúde"
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% - Recursos Próprios em Saúde 
Total: 2018 a 2021

% - Despesa com Medicamentos 
Por Ano - Segundo Municípios

2018

20,70

2019

21,04

2020

21,07 19,44

2021 2018

3,37 3,16

2019

3,13

2020

5,09

2021

Gasto Municipal em Saúde

15%
Mínimo que deveria

ser aplicado pelos 

Municípios

LC 141 /2012



Conselho Estadual de Saúde - CES/RS

2016

7,31 %

2017

6,75 %

2018

5,67 %

2019

5,48 %

2020

6,53 %
9,45 %

2021

Resolução
CES/RS

Nº 05/2018
27/09/2018

Resolução
CES/RS

Nº 06/2018
27/09/2018

Resolução
CES/RS

Nº 02/2019
16/05/2019

Resolução
CES/RS

Nº 08/2020
27/08/2020

Resolução
CES/RS

Nº 03/2021
10/06/2021

Publicação
Novembro

Gasto Estadual em Saúde
12%

Mínimo que deveria
ser aplicado pelo Estado

LC 141 /2012



Saúde

 identificar os critérios para adesão e se o Município se encaixa no perfil;
antes de qualquer adesão, é necessário avaliar a contrapartida financeira e
operacional do Município;
avaliar a necessidade da estratégia localmente, público-alvo, custeio mensal,
recursos humanos e estrutura física, ou seja, avalie o custo-benefício;
entender que os incentivos financeiros repassados pela União e Estado para
execução das ações são insuficientes, demandando sempre uma contrapartida
municipal;
assumir somente os serviços de saúde em que haja certeza de que se
conseguirá manter e de que será fundamental para a população.

Uma das maiores dúvidas na gestão em saúde, refere-se à
obrigatoriedade ou não de implantar todos os programas do governo
federal e estadual, nesse sentido, a área técnica de saúde da FAMURS
alerta:



Despesa de Pessoal - Terceirização - TCE



Despesa de Pessoal - Terceirização - TCE



Despesa de Pessoal - Terceirização - TCE



Despesa de Pessoal - Terceirização - TCE



ATENÇÃO - SAÚDE 

Piso enfermagem 

✅InvestSUS - MS
 
✅STF

Histórico

O piso foi criado em agosto pela Lei 14.434/2022. No mês
seguinte, Barroso suspendeu a norma por constatar
sinais de demissões e piora na prestação de serviços
públicos.

Em maio, foi sancionada a Lei 14.581/2023, que abriu
crédito especial de R$ 7,3 bilhões no orçamento do
Fundo Nacional de Saúde para garantir aos estados e
aos municípios o pagamento do piso nacional da
enfermagem.



Judicialização da Saúde

A Famurs faz parte do Comitê Estadual
de Saúde do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) com foco na redução da
judicialização, desta forma, desde 2014
preconizamos que os municípios criem
comitês locais/regionais envolvendo os
poderes executivos e judiciários de todas
as esferas.



PROCESSOS
MEDICAMENTOS – INTERNAÇÕES – CIRURGIAS

2017

30.694

2018

31.889

2019

34.810

2020

29.625

2021

37.693

Judicialização da Saúde



Judicialização da Saúde

Réu X Autor

Ações Judiciais

Cirurgias/leitos;
Dificuldade de acesso aos 
serviços/organização; 
Pactuações;
Medicamentos;
Demandas reprimidas;

-693 leitos cirúrgicos;
-440 leitos obstétricos;
-575 leitos pediátricos;
+267 leitos clínicos;
1444 LEITOS A MENOS 
(últimos 5 ANOS)



Resolução CNJ nº: 238/2016 criação de
Comitês locais/Regionais para mediação,
redução de conflitos;

Resolução CNJ nº: 388/2021, reestrutura
os comitês estaduais;

Judicialização da Saúde
Ações Judiciais

Buscar criação do seu comitê 
local/regional - Comarcas



Judicialização da Saúde

Defensoria Pública, Ministério Público e o Juiz local(Comarca)
para apresentar e discutir as ações prioritárias de competência e
realizadas pelo município;
Apresente suas dificuldades de acesso aos serviços pactuados;
Solicite a criação do comitê local/ regional - CNJ 238/16;
Solicitar que participe deste Comitê representantes das
Coordenadorias Regionais de Saúde (Referências – Serviços);
Estabeleça uma agenda de encontros com pauta mensal;
Institua Termo de Cooperação entre os envolvidos para mediar
conflitos;
Avalie resultados;

Procure: Ações Judiciais



Judicialização da Saúde

A cobertura da Atenção Básica é satisfatória?
Quais serviços tem maior demanda?
Quais serviços geram maior reclamação?
Os profissionais conhecem suas responsabilidades E FLUXOS de serviços?
Seus prestadores de serviços estão atendendo a demanda?
Existe monitoramento de estoque, armazenamento e dispensação de
medicamentos?

Ações Judiciais
A judicialização é resultado de uma série de fatores, por isso é
necessário entender quais, quantos e como funcionam os serviços que
compoem o sistema de saúde do município e demais serviços
referenciados.

Organização - Planejamento



Judicialização da Saúde

A Comissão de Farmácia e Terapêutica (CFT) é a instância responsável
pela seleção de medicamentos baseada em evidências científicas, com
caráter multidisciplinar, contemplando profissionais das áreas de farmácia,
medicina, enfermagem e outros – (Perfil epidemiológico - local/Região);
 

CFT SÃO NECESSÁRIAS PARA TER UMA REMUME EFICIENTE E EFICAZ; 
Profissionais da saúde e a população, devem saber quais os
medicamentos são disponibilizados pelo município – informação
padronizada!

Ações Judiciais

Assistência Farmacêutica:



Judicialização da Saúde

Divulguem informações sobre medicamentos e exames de
responsabilidade do muncípio;
Estabeleçam diálogo frequente entre as coordenações da
Atenção Básica e Farmacêutica;
Procure sempre proporcionar capacitações para os profissionais
da rede (Conhecendo Fluxos, Referência e Contra Referência,
Medicamentos Básicos, Estratégicos, Especializados,
Procedimentos Fora Da Lista, Trasnporte, Etc); 

Informação padronizada!

Ações Judiciais



Famurs - Saúde
Para auxiliar as prefeituras, a área técnica de Saúde da Famurs,
criou DOIS SISTEMAS inovadores de acesso público:

para atrair profissionais de saúde para os municípios do interior,
auxiliando na prestação de serviço junto a rede de saúde; 

e outro para minimizar a judicialização, auxiliar na gestão e
monitoramento municipal, humanizando o atendimento á
população.



Hoje temos 279 municípios
cadastrados no Oportuniza





É NO MUNICÍPIO QUE 
TUDO ACONTECE



FAMURS
Paulo Azeredo Filho
Coordenador Técnico da Área de Saúde

 (51) 9.8027.3344 - WhatsApp
 (51) 3230.3100 - Ramal 265

Rua Marcílio Dias, 574 - Porto Alegre/RS
www.famurs.com.br

http://www.famurs.com.br/
http://www.famurs.com.br/

